












Respostas aos questionamentos relacionados ao Edital nº 23/2015 

1) Sobre o item 3.1.1.2 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

2) Sobre o item 3.1.2 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

3) Sobre o item 3.2.1 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

4) Sobre o item 3.2.3 
 
O equipamento balanceador de carga deverá ser disponibilizado pela CMBH. 
Sendo assim, a CONTRATADA não precisará disponibilizar tal equipamento. 
 

5) Sobre o item 3.2.4 
 
Não, o entendimento não está correto. A CMBH possui apenas uma caixa de 
entrada, e, conforme o item 3.2.5, a dupla abordagem de que trata o subitem 
3.2.4 refere-se apenas ao acesso externo até a caixa de entrada. 
 

6) Sobre o item 3.2.5 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

7) Sobre o item 3.2.6 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

8) Sobre o item 3.2.9 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

9) Sobre o item 3.3.2 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

10) Sobre o item 3.3.11 
 
Não, o entendimento não está correto. 
 
Conforme item 3.4.1, “A CONTRATADA disponibilizará um aplicativo que permita 
à CMBH a monitoração on-line do enlace, contendo as informações sobre a 



performance, como a média da perda de pacotes, e a ocupação do link, para 
acesso em tempo real via WEB”. 
 

11) Sobre o item 3.3.12 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

12) Sobre o item 3.4.1 
 
Sim, o entendimento está correto. 
 

13) Sobre o item 3.5.3 
 
O credenciamento de técnicos poderá ser feito mediante contato com o gestor 
do contrato, indicado no item 4.1 do Termo de Referência, por telefone ou e-mail, 
que serão indicados após a assinatura do contrato. 
 

14) Sobre o item 3.5.8 
 
Não, o entendimento não está correto. Conforme item 3.5.9, “O Relatório de 
Chamada deverá ser entregue pela CONTRATADA à CMBH ao término do 
atendimento”. 
 


